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PORTARIA COREN-AP Nº 229, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

                 A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o 

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no Regimento 

Interno do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá; 

 

CONSIDERANDO a programação prevista em Calendário Oficial do Sistema 

Cofen/Conselhos - 25º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHOS REGIONAIS DE 

ENFERMAGEM – CBCENF-2023, que realizar-se-á no período de 23/10 a 26/10/2023, em João 

Pessoa (PB); 

 

             RESOLVE: 

 

             Art. 1º - DESIGNAR membros abaixo, para integrar Delegação do Coren-AP participantes 

do 25º Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem – CBCENF-2023, que será realizado, 

no período de 23 a 26 de outubro de 2023, na cidade de João Pessoa -PB, sob Coordenação do 

primeiro membro. 

 

SRA. ALESSANDRA M. BARBOZA NASCIMENTO 
ASCOME da Presidência/COREN-

AP – COORDENADORA. 

DRA. EMÍLIA NAZARÉ M. RIBEIRO PIMENTEL Conselheira Presidente/Coren-AP 

DR. KLEVERTON RAMON SANTANA SIQUEIRA Conselheiro Regional/COREN-AP 

SRA. ANDREIA BRITO REIS Controladora/COREN-AP 

SR. RAIMUNDO CARLOS DAS CHAGAS MARINHO Chefe de Gabinete/COREN-AP 

SR. JOSE MARIA DO CARMO SILVA Presidente da CPL/COREN-AP 

SR. SHIRLEY FILGUEIRAS CANTUÁRIA ASPLAN/COREN-AP 

SRA. PRISCILLA LORENA DE OLIVEIRA COLARES Ouvidora/COREN-AP 

DRA. MARCIMONE DA SILVA SALES  Coord. DPE/COREN-AP 

DR. DONATO FARIA DA COSTA Conselheiro Regional/COREN-AP 

SR. QUINTINO DOS SANTOS MARINHO Conselheiro Regional/COREN-AP 

DRA. ROSEMEIRE DO S. FARIAS PINTO  Conselheira Regional/COREN-AP 

DRA. ÂNGELA DO SOCORRO DE SOUZA VAZ Conselheira Regional/COREN-AP 

DR. JONILSON DE LIMA SEGUINS Conselheiro Regional/COREN-AP 

DR. FRANCISCO MENDES MONTEIRO NETO Procurador Geral/Coren-AP 

            

              Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

             Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se. 

 

 

Macapá-AP, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel              Dr. Donato Farias da Costa 
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